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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DE BELO HORIZONTE – MINAS
GERAIS
 
           
 
Autos nº 5100831-03.2016.8.13.0024
 

        ELMO CALÇADOS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos autos
de sua Recuperação Judicial, tendo tomado conhecimento do teor da decisão de ID 10135264,
vem, por seu advogado que esta subscreve, com todo o respeito pelas decisões proferidas por
este juízo e com supedâneo nos artigos 494, II e 1.022, I e II, todos do CPC, opor EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO pelas razões de fato e de direito que a seguir se articulam.
 
I – TEMPESTIVIDADE
 

        Inicialmente, há que se esclarecer que os procuradores da recuperanda somente
tomaram ciência da decisão embargada no dia 19/07 (terça feira), portanto, o prazo de 5 dias
úteis para oposição desta manifestação somente atingirá seu termo na data de hoje, sendo
manifestamente tempestiva.
 
II – SINOPSE FÁTICA
 

        Em petição de ID 9631509, evocando o art. 52, IV, da LFRJ, a DD. Administradora
Judicial requereu que V. Exa. determinasse a apresentação mensal das contas da recuperanda,
fixando um prazo para tanto.
 

        Em decisão de ID 10135264, V. Exa. determinou que as contas da recuperanda
fossem apresentadas até o 5º dia útil de cada mês e, ainda, em relação às contas dos meses de
março, abril, maio e junho, restou determinado o prazo de 30 dias (a contar da publicação do
aresto).
 

        Não se olvida que decisão judicial não se discute, se cumpre. Contudo, não se pode
negar que o v. aresto se mostra, data venia, omisso ao deixar de considerar algumas
particularidades relacionadas à recuperanda, de modo que, com todo o respeito, a realidade
fática da vivenciada pela ELMO impede o cumprimento da decisão proferida. Explica-se.
 

         Como se sabe, a recuperanda tem como objeto social o comércio varejista,
realizado em 55 lojas que se encontram em diversas cidades. Bem por isso, APENAS com o
processamento de seu estoque (realizado todos os meses e que precede a elaboração do
balancete) a ELMO gasta 12 dias.
 

        Sendo assim, de plano se verifica a impossibilidade da recuperanda apresentar as
suas contas mensais a cada 5º dia útil de cada mês, razão pela qual se requer que, dando
provimento a estes aclaratórios, V. Exa. altere a decisão embargada e determine que os
balancetes sejam apresentados até o 15º dia útil de cada mês posterior à sua elaboração. Ou
seja, o balancete de julho seria apresentado até o 15º dia útil de agosto, o de agosto até o 15º dia
útil de setembro e assim por diante.
 

        Ademais, dadas às peculiaridades já mencionadas, a Embargante requer que o
prazo de 30 dias determinado para a apresentação das contas referentes aos meses de março,
abril, maio e junho, seja prorrogado por mais 30 dias, oportunidade em que os balancetes serão
apresentados impreterivelmente.
 

        Sendo assim, diante da impossibilidade de se cumprir a decisão proferida no prazo
estipulado, considerando se tratar de questão formal que não implicará em prejuízo aos credores
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da recuperanda, é certo que não há qualquer óbice ao acolhimento destes aclaratórios.
 
III – CONCLUSÃO
 

        A questão é de fácil apreensão e não demanda maiores digressões e, tendo em
vista que o art. 494, II do CPC autorizou o julgador a alterar sua decisão mediante a oposição de
Embargos de Declaração, a Emabrgante roga a V. Exa. para que se digne de proferir NOVA
DECISÃO, determinando que as contas mensais ELMO sejam apresentadas até o 15º dia útil e
que seja prorrogado por mais 30 dias o prazo para apresentação das contas referentes aos
meses de março, abril, maio e junho.
 

        Ainda, acaso entenda necessário, pugna para que V. Exa. determine a intimação da
DD. Administradora Judicial para que se manifeste acerca do exposto.
 

        Termos em que pede deferimento.
 

        Belo Horizonte, 26 de julho de 2016
 

         
 

        Jordano Augusto Souza Fernandes 
        OAB/MG 165.612 
        Assinatura Digital 
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